
 

FUCRI – FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CRICIÚMA (mantenedora) 
 

Av. Universitária, 1105 – Cx. P. 3167 – Fone (48)3431-2500/Fax (48)3431-2750 -CEP 88806-000 Criciúma/SC.(www.unesc.net) 

 

 

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

 

 

PORTARIA n.001/2015/PROPEX 

Nomeia Comissão do Fórum Permanente de Restauração e 

Revitalização do Rio Mãe Luzia. 

 

A Pró-Reitora de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão da 

Universidade do Extremo Sul Catarinense – UNESC, no uso de 

suas atribuições,  

                                  RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear a Comissão do Fórum Permanente de Restauração e 

Revitalização do Rio Mãe Luzia. 

Art. 2º- A comissão passa a ter a seguinte composição: 

I. Miriam da Conceição Martins – Representante da Comissão Permanente de 

Meio Ambiente e Valores Humanos da UNESC. 

II. Representante do Município de Nova Veneza. 

III. Representante do Município de Siderópolis. 

IV. Representante do Município de Treviso. 

V. Representante do Município de Forquilhinha. 

VI.  Representante do Município de Maracajá. 

VII. Marcos Back - Representante do Parque Científico e Tecnológico da 

UNESC, I.PARQUE. 

VIII. Michel Alisson da Silva - Representante da Agência de Desenvolvimento, 

Inovação e Transferência de Tecnologia da UNESC, ADITT 
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IX. Gisele Silveira Coelho Lopes – Representante da Pró-Reitoria de Pós-

Graduação, Pesquisa e Extensão, PROPEX. 

Parágrafo Primeiro – Os membros externos serão indicados de forma expressa 

pelos seus respectivos municípios. 

Parágrafo Segundo – A Presidência da Comissão será exercida por Miriam da 

Conceição Martins. 

Art. 3º - A Comissão fará o acompanhamento da implementação das ações 

propostas para a Recuperação Ambiental e Revitalização do Rio Mãe Luzia. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor, revogando a Portaria n.19/2015/PROPEX e 

demais disposições em contrário. 

 

Criciúma, 13/03/2015. 

 

 

 

Prof.ª Dr.ª Luciane Bisognin Ceretta 

Pró-Reitora de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão da UNESC 

 


